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EMENDA MODIFICATIVA Nº    /2026

Projeto de Lei nº 00061/2026

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 61/2026, QUE INSTITUI E REGULAMENTA O FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA (FMAF) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º - Ficam acrescidos os seguintes parágrafos ao Art. 2º do Projeto de Lei 61/2026, com as seguintes redações:

“§ 3º - O adicional previsto nesta Lei será devido exclusivamente aos servidores ocupantes de cargos efetivos, em exercício de atividades diretamente relacionadas à administração tributária, fiscalização e arrecadação municipal, sendo vedada sua concessão a:
I – Servidores que não exerçam atividades diretamente vinculadas à fiscalização, lançamento ou cobrança de tributos;
II – Ocupantes de cargos em comissão. “

“§ 4º - O adicional previsto nesta Lei não se incorporará à remuneração para quaisquer efeitos, inclusive aposentadoria, férias ou gratificações. “





Art. 2º - Fica acrescido o seguinte artigo ao Projeto de Lei 61/2026, com a seguinte redação:

“Art. 11º - A política de concessão do adicional será reavaliada no prazo máximo de 24 meses, mediante estudo de impacto orçamentário-financeiro. “


[bookmark: _GoBack]Art. 3º - Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.
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[bookmark: _heading=h.3j2qqm3]JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por finalidade aperfeiçoar o Projeto de Lei nº 61/2026, de iniciativa do Poder Executivo, no que tange à concessão de adicional remuneratório no âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda.
Inicialmente, cumpre destacar que a valorização dos servidores públicos que atuam diretamente na arrecadação tributária constitui medida legítima e desejável, na medida em que contribui para o fortalecimento da capacidade financeira do Município e para a melhoria da eficiência administrativa.
Entretanto, a redação original do projeto apresenta lacunas relevantes quanto à delimitação dos beneficiários, o que pode ensejar a ampliação indevida do adicional a servidores que não estejam diretamente vinculados às atividades de fiscalização, lançamento ou cobrança de tributos, bem como a servidores ocupantes de cargos em comissão.
Tal previsão, caso mantida, pode ensejar desvio de finalidade da política remuneratória proposta, uma vez que os cargos comissionados possuem natureza distinta, caracterizada pela livre nomeação e exoneração, não se vinculando necessariamente a critérios técnicos, de desempenho ou de continuidade administrativa.
A Constituição Federal, em seu art. 37, estabelece que a Administração Pública deve observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência. Nesse sentido, a concessão de vantagens remuneratórias deve estar diretamente relacionada ao interesse público e à finalidade específica da política instituída.
Além disso, a emenda reforça a natureza jurídica do adicional ao prever expressamente sua não incorporação à remuneração para quaisquer efeitos, inclusive aposentadoria e demais vantagens, prevenindo a transformação do benefício em despesa permanente de caráter continuado, em desacordo com as boas práticas de gestão fiscal.
No caso em análise, o adicional proposto possui nítido caráter de incentivo à atividade arrecadatória, devendo, portanto, ser direcionado aos servidores efetivos que desempenham funções técnicas permanentes, com responsabilidade direta sobre o incremento da receita municipal.
Além disso, a inclusão de cargos em comissão no rol de beneficiários amplia a despesa pública sem a garantia de retorno em eficiência arrecadatória, tendo em vista o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente quanto à necessidade de controle das despesas obrigatórias de caráter continuado e à observância das metas fiscais.
Nesse sentido, a emenda também inova ao estabelecer a revisão periódica da política de concessão do adicional no prazo máximo de 24 meses, mediante estudo de impacto orçamentário-financeiro, permitindo a reavaliação da sua efetividade e sustentabilidade ao longo do tempo, bem como a obrigatoriedade de publicação anual de relatório em Portal de Transparência.
Em paralelo, esta proposição encontra consonância com a emenda anteriormente apresentada, que reduz a variação da meta fiscal de 3,5% para 2,5%, na medida em que ambas convergem para o fortalecimento da prudência fiscal e da sustentabilidade das contas públicas municipais.
Diante do exposto, a aprovação da presente emenda representa importante aprimoramento técnico do projeto, reforçando os instrumentos de controle preventivo e a correta aplicação dos recursos públicos municipais.
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